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ATA COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 029/2019. 

No dia vinte e sete de setembro de dois mil e dezenove os 

Vereadores, membros da Comissão de Constituição e Justiça, 

reuniram-se no Plenário, às 13h: 30min, sob o comando da Vereadora 

Eni Maria Scandolara que abriu os trabalhos regimentalmente. O 

Vereador Gilson Roberto Serafin ajudou a secretariar os mesmos 

para as seguintes deliberações: Aprovação da Ata da reunião 

ordinária da Comissão de Constituição e Justiça 028/2019 – 

Aprovada com uma abstenção. Dando prosseguimento, foram 

apreciados: Projeto de Lei Executivo nº. 67/2019 - Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a doar bens móveis, à Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Erechim. A relatoria do referido 

projeto ficou a cargo do Vereador Alessandro Dal Zotto, obteve 

parecer constitucional e foi aprovado por unanimidade; Projeto de 

Lei Legislativo nº. 43/2019 - Denomina Rua Existente, entre os 

lotes “A”, Área Verde e “A”, “E”, “F”, situada no bairro Frinape 

do Município de Erechim de Rua Kennedy. A relatoria do referido 

projeto ficou a cargo do Vereador André Luiz Jucoski, obteve 

parecer constitucional e foi aprovado por unanimidade. Nada mais a 

ser tratado, encerra-se a presente ata com assinaturas na lista de 

presença (anexo). Os membros das Comissões reunir-se-ão na próxima 

reunião ordinária em horário regimental, após convocação realizada 

pelo respectivo Presidente.*************************************** 
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